
 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO CONSULTIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª 1 

REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ – CIS5ªRS. 2 

Aos 31 (trinta e um dias) dias do mês de agosto de 2023 (dois mil e vinte e três), às 09:00 (nove horas), 3 

reuniram-se de forma híbrida via Google Meet e nas dependências do AME, localizado na Rua 4 

Brigadeiro Rocha, nº 901, Bairro Trianon, município de Guarapuava, Estado do Paraná, os integrantes 5 

do Conselho Consultivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná – 6 

CIS5ªRS, conforme lista de presença e participantes via Google Met Valdecir Valick, Marcelo Hohl 7 

Mazurechen e Robério Pupo Meira, para, em atendimento à convocação da Coordenadora do 8 

Conselho Consultivo, discutir e deliberar sobre os assuntos a seguir expostos: I - Repasse R$ 9 

1.200.000,00; II - Rateio CAPS; III - 50.000,00 Rodovias; IV - Contrapartida QualiCis; V - Assuntos Gerais; 10 

A reunião teve início com as boas-vindas dada pela Coordenadora Chayane Andrade Ceroni, que 11 

passou a palavra para a da Diretora Executiva do Consórcio, Maria José Mandu Ribeiro Ribas, a qual 12 

fez uma breve explanação sobre a pauta da reunião e informou que, após deliberações, restou 13 

compreendido que quantitativo de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) disponibilizado 14 

pelo estado do Paraná, será liberado e aplicado através de subvenção, conforme depreende-se da 15 

leitura dos artigos da Resolução SESA nº 910, referenciando a resolução SESA nº 673. Considerando 16 

os questionamentos levantados quanto a forma correta para a formalização do repasse ao AME, ficou 17 

deliberado que para o repasse será aguardado a resposta do Oficio encaminhado pelo CIS 5ªRS à SESA 18 

(Departamento de Convênios) para que venha a informação por escrito com os devidos 19 

esclarecimentos da dubiedade de interpretação da resolução; Na sequência, o Diretor Administrativo 20 

do CIS5ªRS, Clemerson Borges, apresentou planilha referente aos números de atendimentos do CAPS 21 

AD III na modalidade per capta (aprovado para o PLACIC 2024) e números referentes à proposta de 22 

rateio conforme utilização individualizada por município. Conforme deliberado na 9ª Reunião 23 

Extraordinária (16/08/2023) ficou proposto a aprovação do PLACIC com a alteração de rateio para 24 

custeio das Despesas do CAPS ADIII com apresentação de Planilha Detalhada por utilização do serviço 25 

de cada ente Consorciado, sendo então aprovada a Planilha apresentada para pagamento por 26 

utilização, e conforme solicitação do secretário de saúde de Laranjeiras do Sul – Valdecir Valick deverá 27 

ainda ser apresentado relação nominal de pacientes atendidos de cada Município, considerando que 28 

houve a discordância no número de pacientes atendidos. Restou consignado que será realizado 29 

estudo via prontuários de atendimentos no CAPS AD III, com relação nominal, de cada município, para 30 

aferir o número de atendimentos efetivos. Será prestado contas aos municípios quanto aos valores 31 

repassados pelo município de Guarapuava ao SAMU referente a repasses advindos de Recursos 32 

Federal, Estadual e Anel de Integração. Após, restou deliberado que será levada à apreciação da 33 



 

 

Assembleia Geral a alteração do PLACIC 2024 quanto a possibilidade do custeio do CAPS AD III ser 34 

realizado através de rateio variável conforme utilização do serviço por cada município, a ser aferido  35 

mensalmente. Quanto ao quantitativo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) mensais repassados pelo 36 

estado do Paraná e direcionados ao custeio do SAMU, em razão da gestão ser realizada hoje 37 

integralmente pelo CIS5ªRS, fora posto em discussão o correto repasse por parte dos municípios; 38 

Quanto a contrapartida do QualiCis, onde o CIS5ªRS recebeu o valor de R$ 873.237,00 (oitocentos e 39 

setenta e três mil, duzentos e trinta e sete reais) do Estado do Paraná em parcela única 40 

correspondente ao valor de 4 (quatro) parcelas mensais, fora informado que o CISRªRS utilizou 41 

recursos livres do consórcio para transferência da contrapartida de 5%, na conta do QualiCis, e 42 

encaminhou ofício solicitando os repasses de valor referente a 4 parcelas aos municípios, que após o 43 

recebimento das mesmas será revertido a conta livre do Consórcio; A respeito do Congresso a ser 44 

realizado na cidade de Florianópolis, será discutido na reunião do CRESEMS. Encerrada a reunião. 45 

Oportunidade em que foi encerrada a Assembleia com a lavratura da presente Ata, por mim, Eduarda 46 

Fochzato, Advogada do CIS5ªRS, a qual fora dispensada a leitura, acordado o envio pelo aplicativo 47 

WhatsApp, para aprovação de todos e posteriormente assinada pela Coordenadora do Conselho 48 

Consultivo e por mim. Nada mais havendo a ser tratado, a Diretora Executiva, Maria José Mandu 49 

Ribeiro Ribas, agradeceu a presença de todos, encerrando a reunião.  50 
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